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RECLAMAÇÃO Nº 31.629 - PR (2016/0133488-8) 
   

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI 

RECLAMANTE : S F  

ADVOGADO : RAFAEL JUNIOR SOARES  - PR045177  

RECLAMADO  : JUIZ DE DIREITO DA 3A VARA CRIMINAL DE LONDRINA - 

PR  

INTERES.   : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL  

EMENTA 

 
PROCESSUAL PENAL. RECLAMAÇÃO. DENÚNCIA. ENCONTRO 

FORTUITO DE PROVAS. AUTORIDADE COM PRERROGATIVA DE FORO. 

COLABORAÇÃO PREMIADA. ART. 4º DA LEI 12.850/13. NEGÓCIO 

JURÍDICO PROCESSUAL. EFEITOS. ATUAÇÃO JURISDICIONAL. EXAME 

DAS GARANTIAS DO COLABORADOR. CONEXÃO E CONTINÊNCIA DE 

CRIMES. MODIFICAÇÃO DA COMPETÊNCIA. EXAME. FORO 

PREVALENTE. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. CONFIGURAÇÃO. 

1. O propósito da presente reclamação é determinar se a juízo de primeiro grau de 

jurisdição estaria usurpando a competência do STJ ao homologar acordo de 

delação premiada na qual é mencionado o nome de pessoa com prerrogativa de 

foro nesta Corte ou ao processar os fatos atribuídos ao reclamante e que seriam 

conexos ou continentes àqueles imputados à referida autoridade. 

2. A fase investigativa de crimes imputados a autoridades com prerrogativa de 

foro no STJ, ocorre sob a supervisão desta Corte, a qual deve ser desempenhada 

durante toda a tramitação das investigações desde a abertura dos procedimentos 

investigatórios até o eventual oferecimento, ou não, de denúncia. 

3. A colaboração premiada somou à já existente previsão de qualquer pessoa do 

povo contribuir com a investigação criminal de crime de ação penal pública 

incondicionada (arts. 5º, § 3º, e 27 do CPP) a possibilidade de, quando se tratar de 

coautor ou partícipe, obter benefícios processuais e materiais penais. 

4. Quanto ao aspecto processual, a natureza jurídica da colaboração premiada é de 

delatio criminis, porquanto é mero recurso à formação da convicção da acusação e 

não elemento de prova, sendo insuficiente para subsidiar, por si só, a condenação 

de alguém. 

5. O acordo de colaboração não se confunde com seu conteúdo, razão pela qual as 

informações prestadas pelo colaborador podem se referir a crimes ou pessoas 

diversas do objeto inicial da investigação, ficando configurado, nessa hipótese, o 

encontro fortuito de provas. 

6. Como consequência da serendipidade, aplica-se, igualmente, a teoria do juízo 

aparente, segundo a qual não há nulidade na colheita de elementos de convicção 

autorizada por juiz até então competente para supervisionar a investigação. 

7. Ocorrendo a descoberta fortuita de indícios do envolvimento de pessoa com 

prerrogativa de foro, os autos devem ser encaminhados imediatamente ao foro 

prevalente, definido segundo o art. 78, III, do CPP, o qual é o único competente 

para resolver sobre a existência de conexão ou continência e acerca da 

conveniência do desmembramento do processo. 

8. Na presente hipótese, embora os indícios do suposto envolvimento de pessoa 
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com prerrogativa de foro tenha surgido de forma fortuita, os autos da investigação 

até então procedida não foram encaminhadas ao STJ, o que configura usurpação 

de sua competência.   

9. Reclamação julgada parcialmente procedente. 

 

ACÓRDÃO 

 

   

  

Brasília (DF), 19 de setembro de 2017(Data do Julgamento) 

 

 

MINISTRA LAURITA VAZ  

Presidente 

 

 

MINISTRA NANCY ANDRIGHI  

Relatora 


